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Introdução

É com enorme satisfação que apresento o nosso Relatório Anual de 2015.

2015 foi um ano muito especial para o gabinete do Provedor de Justiça 
Europeu, que celebrou 20 anos de existência. O gabinete tratou 48 840 
queixas desde 1995.

A independência e a imparcialidade ― dois princípios que subjazem 
à sua estratégia desde o primeiro dia ― rapidamente fizeram do gabinete 
o organismo respeitado que é hoje em dia. É para mim um orgulho dar 
continuidade a esta tradição.

Este ano foi especial ainda por outra razão. Mostrou como, com o tempo, 
o trabalho de um provedor de justiça pode ter um efeito positivo no 
comportamento da administração da UE, em sintonia com a minha 
estratégia que visa aumentar o impacto, a relevância e a visibilidade 
deste gabinete.

Através dos inquéritos estratégicos que realizou sobre problemas existentes 
em instituições da UE, o meu gabinete conseguiu ajudar a elevar ainda 
mais os já elevados níveis de transparência e administração nos organismos 
públicos da UE.

Isso aconteceu de forma transversal relativamente a diversas matérias 
e instituições ao longo de 2015. No caso das negociações comerciais entre 
a União Europeia e os Estados Unidos, por exemplo, a Comissão fez grandes 
progressos ao publicar de forma proativa numerosos documentos sobre 

Emily O’Reilly, 
Provedora de Justiça Europeia.
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a Parceria Transatlântica de Comércio e Investimento (TTIP). Além disso, 
incluiu a transparência entre os princípios básicos da sua nova estratégia 
comercial que publicou em outubro.

A Comissão, em consonância com as recomendações do meu gabinete para 
que tratasse de forma adequada os casos de «portas giratórias», também 
começou a publicar os nomes e outros dados de determinados altos 
funcionários que saem da instituição para ir trabalhar noutro lugar.

Depois dos contactos que estabeleci com o Banco Central Europeu, este 
elaborou regras sobre a realização de palestras e anunciou a sua intenção 
de publicar as reuniões dos membros da sua Comissão Executiva, enquanto 
a Frontex aceitou as minhas recomendações para que garanta o respeito pelos 
direitos fundamentais dos migrantes que são obrigados a abandonar a UE.

Muitas das vezes, o meu gabinete não foi o único interveniente nestas 
matérias, mas foi capaz de transmitir as preocupações expressas por 
cidadãos, pela sociedade civil ou por deputados ao Parlamento Europeu, 
solicitando às instituições da UE a adoção de medidas específicas.

Embora estes resultados representem ganhos sistemáticos para os cidadãos, 
o meu trabalho continua a consistir essencialmente em ajudar as pessoas 
que se deparam com problemas nas suas relações com a administração 
pública da UE. Registo com grande satisfação que a taxa de cumprimento 
por parte das instituições da UE atingiu o recorde de 90% em 2014, um 
amento de 10 pontos percentuais face ao ano anterior.

Este ano assistimos igualmente ao lançamento de propostas de reformas 
para a Rede Europeia de Provedores de Justiça, nomeadamente a realização 
de inquéritos paralelos a nível nacional e europeu. Essas propostas têm por 
base a bem sucedida cooperação que estabelecemos durante o inquérito 
sobre a Frontex e visam proporcionar maiores benefícios aos cidadãos, 
aproveitando os nossos conhecimentos técnicos mútuos.

Os provedores de justiça tendem a olhar para o progresso em termos do 
que ainda é preciso fazer. No entanto, penso que é justo afirmar que o ano 
transato proporcionou um importante trampolim para trabalhos futuros.

Obrigada a todos aqueles que tornam possível o nosso trabalho.

Emily O’Reilly
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Capítulo 1

2015 num relance

O ano de 2015 foi fértil em acontecimentos para a Provedoria de Justiça, com o empenho da 
Provedora de Justiça em prosseguir a sua estratégia em prol de maior impacto, visibilidade 
e relevância. Indicamos seguidamente alguns dos principais acontecimentos do ano:

Janeiro
Carta à Comissão sobre a maneira de 
tornar os seus grupos de peritos mais 
transparentes e equilibradosFevereiro

A Provedora de Justiça encerra inquérito de 
iniciativa sobre as regras relativas à denúncia 

de irregularidades nas instituições da UE Março
A Provedora de Justiça elogia a Comissão 
pelos progressos em matéria de 
transparência nas negociações da TTIP

Agosto
Análise da aplicação, pela UE, da 

Convenção das Nações Unidas sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência

Abril
Seminário da Rede Europeia de 

Provedores de Justiça em Varsóvia Maio
«Será Bruxelas o novo Washington, D.C.?» ― 
Evento promovido pela Provedora de Justiça 
sobre a transparência das atividades de lobbying

Setembro
«Trílogos e transparência do processo 
legislativo da UE» ― Evento organizado 
pela Provedora de Justiça

Junho
Início do inquérito sobre os atrasos 

nos pagamentos da Comissão

Outubro
Recomendações a favor da 

transparência do lobbying no setor 
do tabaco Novembro

Vigésimo aniversário do gabinete do 
Provedor de Justiça Europeu

Julho
Carta à Comissão sobre o Comité de Ética 
Ad Hoc

Dezembro
Banco Central Europeu atualiza as regras 

em matéria de palestras

http://www.ombudsman.europa.eu/en/press/release.faces/en/58870/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/press/release.faces/en/58870/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/press/release.faces/en/58870/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/pt/cases/summary.faces/pt/59134/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/pt/cases/summary.faces/pt/59134/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/pt/cases/summary.faces/pt/59134/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/press/release.faces/en/59353/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/press/release.faces/en/59353/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/press/release.faces/en/59353/html.bookmark
https://storify.com/EUombudsman/july-and-august-in-the-european-ombudsman-s-office
https://storify.com/EUombudsman/july-and-august-in-the-european-ombudsman-s-office
https://storify.com/EUombudsman/july-and-august-in-the-european-ombudsman-s-office
http://www.ombudsman.europa.eu/en/activities/speech.faces/en/60186/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/activities/speech.faces/en/60186/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/activities/speech.faces/en/59826/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/activities/speech.faces/en/59826/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/activities/speech.faces/en/59826/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/activities/speech.faces/en/60991/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/activities/speech.faces/en/60991/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/activities/speech.faces/en/60991/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/correspondence.faces/en/60236/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/correspondence.faces/en/60236/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/cases/recommendation.faces/en/61021/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/cases/recommendation.faces/en/61021/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/cases/recommendation.faces/en/61021/html.bookmark
https://storify.com/EUombudsman/november-in-the-european-ombudsman-s-office-5638ee7fd766d0fb056c7a2e
https://storify.com/EUombudsman/november-in-the-european-ombudsman-s-office-5638ee7fd766d0fb056c7a2e
http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/correspondence.faces/en/60612/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/correspondence.faces/en/60612/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/press/release.faces/en/61516/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/press/release.faces/en/61516/html.bookmark
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Capítulo 2	

Temas principais

O Provedor de Justiça Europeu existe para ajudar os cidadãos 
numa série de questões que envolvem instituições, organismos 
e agências da UE. Essas questões incluem, entre outras, 
problemas contratuais, violações de direitos fundamentais, falta 
de transparência no processo decisório, ou a recusa de acesso 
a documentos. Desde que assumiu as suas funções em 2013, Emily 
O’Reilly tem vindo a complementar cada vez mais o trabalho do 
Provedor de Justiça relacionado com o tratamento de queixas, 
conduzindo inquéritos estratégicos por sua própria iniciativa. 
O objetivo é beneficiar o maior número possível de cidadãos, 
examinando questões que aparentam ser de natureza sistémica. 
Independentemente de o inquérito ser resultado de uma queixa 
individual ou fazer parte de uma investigação estratégica, 
o objetivo é garantir que os cidadãos sejam servidos por uma 
administração pública da UE transparente e funcional.

2.1.	 Transparência

A alegada falta de transparência continuou a ser o principal 
problema levado ao conhecimento do Provedor de Justiça Europeu, 
representando 22,4% das queixas apresentadas em 2015. Esses 
casos dizem respeito, por exemplo, ao facto de as instituições se 
recusarem a conceder acesso a documentos ou informações.

O inquérito estratégico lançado pela Provedora de Justiça sobre 
a transparência em torno da proposta de Parceria Transatlântica 
de Comércio e Investimento UEEUA (TTIP) é disso um exemplo. 

Emily O’Reilly, Provedora de Justiça Europeia.

http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/caseopened.faces/en/54631/html.bookmark
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Temas principais

Em março de 2015, a Comissão respondeu às propostas da 
Provedora de Justiça sobre a maneira de tornar mais transparentes 
as negociações da TTIP, prometendo publicar de forma proativa 
mais documentos relativos à TTIP, uma iniciativa que mereceu 
elogios da parte da Provedora de Justiça. A Provedora de Justiça 
também escreveu à comissária da UE responsável pelo Comércio, 
Cecilia Malmström, saudando as medidas adotadas até ao 
momento e pedindo que a transparência tenha um lugar de 
destaque na nova estratégia comercial da Comissão. Em outubro, 
quando a Comissão publicou a sua nova estratégia comercial, 
a transparência figurava entre os três princípios basilares. #1

Estas medidas sucessivas representam um importante progresso 
no que respeita à transparência das negociações comerciais. As 
iniciativas da Comissão não surgiram apenas em resposta ao 
trabalho da Provedora de Justiça. Houve muitos outros atores ― 
desde a sociedade civil até deputados ao Parlamento Europeu ― 
que também manifestaram as suas preocupações relativamente 
a esta matéria. No entanto, ao abrir um inquérito, a Provedora de 
Justiça conseguiu transmitir muitas dessas preocupações e ajudar 
a obter um resultado tangível, fazendo propostas específicas 
à Comissão.

Outra instituição que em 2015 realizou importantes progressos 
no sentido de se tornar mais transparente foi o Banco Central 
Europeu (BCE). Em maio, a Provedora de Justiça escreveu ao 
presidente do BCE, Mario Draghi, solicitando esclarecimentos 
sobre um incidente em que aparentemente teriam sido divulgadas 
a um público restrito informações comerciais potencialmente 
sensíveis. O presidente Draghi respondeu que a carta da Provedora 
de Justiça tinha levado o BCE a pensar em medidas adicionais 
para melhorar a transparência dos seus canais de comunicação. 
Em outubro, o BCE publicou novos princípios orientadores 
para a realização de palestras, especificando que nenhumas 
informações comercialmente sensíveis deveriam ser divulgadas 
em eventos não públicos ou em reuniões bilaterais. Além disso, 
estabeleceu um «período de silêncio» durante o qual os discursos 
e comentários públicos proferidos sete dias antes de uma reunião 
do Conselho do BCE não deveriam influenciar as expectativas 
relativamente a futuras decisões de política monetária. #2

No final de outubro, o BCE anunciou que, a partir da primavera de 
2016, começaria a publicar, no prazo de três meses, uma lista das 
reuniões dos membros da sua Comissão Executiva. Em dezembro, 
deu continuidade a essas medidas anunciando que iria alargar 
o «período de silêncio» de modo que os membros da Comissão 
Executiva não se reúnam nem falem com meios da comunicação 
social, participantes no mercado ou outros interesses exteriores 
sobre matérias de política monetária, na semana anterior às 
reuniões do Conselho do BCE. A Provedora de Justiça saudou estas 
iniciativas, salientando que, devido à enorme responsabilidade que 

#1
	Cecilia 
Malmström

Good, constructive discussions 
with @EUombudsman Emily 
O’Reilly today, on how to 
take transparency in #TTIP 
negotiations further

A comissária Europeia do Comércio, 
Cecilia Malmström, elogia a Provedora 
de Justiça Europeia, Emily O’Reilly, pelas 
discussões excelentes e construtivas 
sobre a maneira de aumentar 
ainda mais a transparência nas 
negociações da TTIP.

#2
	Alberto 
Alemanno

The #ECB embraces 
transparency following  
@EUombudsman 
recommendations 
| @TheGoodLobby

O Banco Central Europeu adota 
a transparência na sequência das 
recomendações da Provedora de Justiça 
Europeia.

Os Estados-Membros da UE mandataram a Comissão 
Europeia para negociar a TTIP em seu nome.

http://www.ombudsman.europa.eu/en/press/release.faces/en/59353/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/correspondence.faces/en/61092/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/resources/otherdocument.faces/en/59986/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/resources/otherdocument.faces/en/60187/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/press/release.faces/en/61516/html.bookmark
https://twitter.com/MalmstromEU/status/562675702684987394
https://twitter.com/EUombudsman
https://twitter.com/alemannoEU/status/672404698033451009
https://twitter.com/EUombudsman
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recai sobre o BCE, é extremamente importante que este se esforce 
por observar os mais elevados padrões de governança.

2.2.	 Transparência no processo decisório da UE

Dado que a legislação da UE afeta praticamente todos os aspetos 
das vidas dos cidadãos, é essencial que o processo legislativo seja 
totalmente responsável perante o público.

Este aspeto estava incluído nos motivos subjacentes à decisão 
da Provedora de Justiça Europeia de abrir um inquérito sobre 
a transparência dos «trílogos» em maio de 2015. Os trílogos são 
negociações informais entre o Parlamento Europeu, o Conselho 
e a Comissão, tendo em vista chegar a acordos finais sobre 
a nova legislação da UE. No procedimento de codecisão da UE, 
o Parlamento e o Conselho têm obrigatoriamente de adotar em 
conjunto propostas legislativas apresentadas pela Comissão. 
Embora este procedimento possa implicar até três leituras, 
o crescente recurso a trílogos levou a que cerca de 80% da 
legislação da UE seja agora acordada em primeira leitura.

Diversos atores ― incluindo deputados ao Parlamento Europeu, 
deputados aos parlamentos nacionais, organizações da 
sociedade civil e empresas ― tinham manifestado preocupação 
perante a possibilidade de os ganhos de eficiência obtidos 
através do processo dos trílogos acabarem por comprometer 
a transparência. #3

Quando abriu o seu inquérito, a Provedora de Justiça enviou 
cartas ao presidente da Comissão, ao presidente do Parlamento 
e ao secretário‑geral do Conselho, observando que os trílogos são 
cada vez mais anunciados como o lugar em que se decide sobre 
o conteúdo negociado do texto legislativo final. A Provedora de 
Justiça formulou uma série de perguntas, nomeadamente sobre 
a publicação proativa dos documentos dos trílogos. Além disso, 
informou as três instituições de que, no âmbito do inquérito, 

#3
	Aoife White

Much EU law is hammered 
out in closed-door ‘trialogues.’ 
Got an opinion on that?  
@EUombudsman is listening: 
http://www.ombudsman.
europa.eu/press/release.faces/
en/61593/html.bookmark …

Muita da legislação da UE é elaborada 
em «trílogos» à porta fechada. Tem uma 
opinião a este respeito? A Provedora de 
Justiça Europeia está à escuta.

Evento organizado pela Provedora de Justiça Europeia: «Trilogues and transparent law‑making» (Trílogos e transparência do processo legislativo).

http://www.ombudsman.europa.eu/en/press/release.faces/en/59975/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/correspondence.faces/en/59977/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/correspondence.faces/en/59976/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/correspondence.faces/en/59978/html.bookmark
https://twitter.com/aoifewhite101/status/674957411208306688
http://www.ombudsman.europa.eu/press/release.faces/en/61593/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/press/release.faces/en/61593/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/press/release.faces/en/61593/html.bookmark
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gostaria de inspecionar os dossiês dos trílogos relacionados com 
dois atos legislativos adotados recentemente (o Regulamento 
«Ensaios clínicos» e a Diretiva «Crédito hipotecário»). Estes dois 
atos jurídicos foram escolhidos porque dizem respeito a assuntos 
de interesse do grande público.

O gabinete da Provedora de Justiça organizou em setembro 
uma conferência para examinar a transparência dos trílogos, na 
qual estiveram presentes mais de 250 deputados ao Parlamento 
Europeu, representantes de interesses, jornalistas, académicos 
e outros participantes. Os participantes discutiram as vantagens 
de tornar o processo dos trílogos mais aberto, incluindo a questão 
de saber se é necessário publicar os calendários e as ordens do dia 
dessas reuniões. #1

Em dezembro, depois de receber os pareceres das instituições 
sobre a transparência dos trílogos e de ter analisado os dossiês, 
o gabinete da Provedora de Justiça lançou uma consulta pública. 
Através desta consulta, pretende‑se obter as opiniões de cidadãos, 
ONG, associações empresariais e outras organizações sobre uma 
série de questões, incluindo a de saber se o processo dos trílogos 
é suficientemente transparente e de que forma uma transparência 
acrescida pode afetar o processo legislativo. Os resultados da 
consulta pública, bem como a inspeção dos ficheiros dos trílogos 
e os pareceres de cada uma das três instituições, servirão de base 
para a avaliação global da Provedora de Justiça relativamente às 
medidas que é possível tomar para aumentar a transparência dos 
trílogos. #1

A transparência também implica uma abertura das administrações 
públicas relativamente aos motivos subjacentes à tomada de 
decisão. Era esta a questão central de uma queixa que um 
cidadão alemão apresentou à Provedora de Justiça, acusando 
a Comissão de não explicar devidamente a razão por que não 
estava a investigar a sua queixa por infração, na qual ele alegava 
que a Alemanha não estava a aplicar corretamente a diretiva 
relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas. A Provedora 
de Justiça formulou uma observação crítica, por considerar que 
a Comissão não tinha apresentado fundamentação suficiente 
para justificar a falta de intervenção relativamente a duas das 
questões suscitadas pelo queixoso: o modo como a Alemanha 
guardava e processava os dados, e as suas regras em matéria de 
comercialização eletrónica (e‑marketing).

2.3.	 Transparência das atividades de lobbying

Os responsáveis políticos precisam frequentemente de recorrer 
à ajuda de peritos durante a preparação de propostas legislativas. 
Presentemente, a Comissão tem mais de 800 grupos de peritos que 
a aconselham sobre as suas políticas. No entanto, a composição 

#1
	Provedor de 
Justiça Europeu

[Comunicado de imprensa] 
A Provedora de Justiça Europeia, 
Emily O’Reilly, abriu um inquérito sobre 
a transparência dos «trílogos» a fim 
de promover um processo legislativo 
transparente na UE. Os trílogos 
são negociações informais entre 
o Parlamento Europeu, o Conselho 
e a Comissão tendo em vista chegar 
a acordos prévios sobre a nova 
legislação da UE.

#1
Storify

Evento sobre trílogos 
e transparência do processo 
legislativo

Atividade em linha durante 
o evento «Trilogues and transparent 
law‑making», organizado pela 
Provedora de Justiça Europeia 
em 28 de setembro, no contexto 
do «International Right to Know 
Day» (dia internacional do direito 
à informação).

http://www.ombudsman.europa.eu/en/press/release.faces/en/61593/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/decision.faces/en/60417/html.bookmark
https://plus.google.com/101520878267293271723/posts/1nzGgAzHZ2H
https://storify.com/EUombudsman/trilogues-and-transparent-law-making-event
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desses grupos e o acesso limitado do público à forma como 
trabalham têm sido alvo de críticas. Em 2014, a Provedora de 
Justiça abriu um inquérito sobre a constituição e transparência 
desses grupos. As contribuições para a subsequente consulta 
pública ajudaram‑na a formular sugestões de melhorias. 

Research
and 
Innovation

Justice and 
Home Affairs
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Aproximadamente 800 grupos de peritos 
aconselham a Comissão Europeia sobre as 
suas políticas.

Evento organizado pela Provedora de Justiça Europeia: «Is Brussels the new Washington, D.C.? Lobbying transparency in the EU» (Será Bruxelas a nova 
Washington, D.C.? Transparência das atividades de lobbying na UE).

http://www.ombudsman.europa.eu/en/press/infographic.faces/en/29/html.bookmark
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A Comissão respondeu em maio de 2015, dizendo que tinha 
aprovado uma nova política em matéria de conflito de interesses 
para os peritos nomeados a título pessoal. Disse ainda que 
o processo de seleção dos peritos seria mais transparente 
e prometeu rever o seu registo de grupos de peritos. A Provedora 
de Justiça disse que estas medidas eram encorajadoras, mas que 
a Comissão ainda precisa de ir mais longe com vista a abrir os 
grupos ao escrutínio público. Numa recomendação, convidou 
a Comissão a publicar atas exaustivas das reuniões dos grupos 
de peritos.

As atividades de lobbying em Bruxelas foram também objeto de 
um debate de alto nível subordinado ao tema «Is Brussels the new 
Washington, D.C.?» (Será Bruxelas a nova Washington, D.C.?), 
organizado pela Provedora de Justiça em maio de 2015 e no 
qual foi também orador o vicepresidente da Comissão, Frans 
Timmermans. No seu discurso de abertura, a Provedora de 
Justiça destacou a importância de as instituições da UE disporem 
de procedimentos sólidos que lhes permitam garantir que os 
seus membros e funcionários têm consciência de como se exerce 
influência. #2

A forma como os membros dos grupos de pressão (lobbyists) 
exercem a sua influência foi o tema central de um inquérito 
sobre os representantes do setor do tabaco, no qual a Provedora 
de Justiça concluiu que a Comissão Barroso ― com exceção 
da DG Saúde ― não estava a ser suficientemente transparente 
relativamente ao lobbying no setor do tabaco e não estava, portanto, 
a aplicar integralmente as regras e diretrizes da ONU neste 
domínio. A Provedora de Justiça convidou a Comissão a divulgar 
proativamente na Internet todas as reuniões com membros 
dos grupos de pressão do setor do tabaco, ou com os seus 
representantes legais, bem como as atas dessas reuniões. No seu 
parecer sobre a recomendação da Provedora de Justiça, a Comissão 
afirmou que já estava a cumprir as suas obrigações decorrentes 
da Convenção Quadro da Organização Mundial de Saúde para 
o Controlo do Tabaco (CQCT). A Provedora de Justiça disse que 
lamentava profundamente esta atitude, assinalando que a saúde 
pública obriga a que se observem os padrões mais elevados. #4

#4
	Newstalk Lunchtime

@EUombudsman on tobacco lobbying in the EU:  
@EU_Commission have an obligation not to hide 
behind the non binding nature of the guidelines

A Provedora de Justiça a respeito das atividades de lobbying no setor do 
tabaco na UE: a Comissão Europeia tem a obrigação de não se esconder 
atrás do caráter não vinculativo das diretrizes.

#2
Storify

Destaques do debate realizado no 
evento «Is Brussels the new Washington, 
D.C.? Lobbying transparency in the EU».

http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/correspondence.faces/en/60019/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/press/release.faces/en/60046/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/press/release.faces/en/63520/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/press/release.faces/en/61027/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/cases/correspondence.faces/en/63624/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/press/release.faces/en/63655/html.bookmark
https://twitter.com/LunchtimeNT/status/651726405961678848
https://storify.com/EUombudsman/event-is-brussels-the-new-washington-d-c-lobbying-
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2.4.	 Questões éticas

A confiança do público nas instituições da UE pode ficar 
comprometida se os cidadãos pensarem que os altos funcionários 
podem deixar os seus cargos para assumir funções, por exemplo, 
no setor privado, que envolvam o exercício de atividades de 
lobbying junto dos seus antigos colegas. Em 2014, na sequência 
de duas queixas relacionadas com casos de «portas giratórias», 
a Provedora de Justiça formulou uma série de recomendações 
sobre a maneira de lidar com semelhantes casos. Numa carta que 
endereçou à vice-presidente da Comissão, Kristalina Georgieva, 
a Provedora de Justiça salientou a importância de a Comissão 
expor com clareza os seus fundamentos para dar luz verde ao 
futuro emprego de exaltos funcionários.

Em dezembro, a Comissão começou a divulgar os nomes de 
determinados altos funcionários que deixam a Comissão para 
assumir novas funções. As informações disponibilizadas ao 
público incluem as funções que os altos funcionários em causa 
desempenhavam anteriormente, as suas novas funções e uma 
avaliação da própria Comissão sobre eventuais conflitos de 
interesses. A Provedora de Justiça saudou a iniciativa, que está 
em consonância com as suas recomendações, mas salientou que 
mantinha o seu apelo à Comissão para que divulgue os nomes 
com maior frequência do que o mínimo de uma vez por ano 
legalmente exigido. Além disso, convidou as outras instituições 
e agências da UE a implementarem também estas medidas 
em matéria de transparência, tal como exige o Estatuto dos 
Funcionários da UE.

A assunção de funções depois de deixar a Comissão foi 
igualmente objeto de uma carta que a Provedora de Justiça enviou 
ao presidente da Comissão, Jean‑Claude Juncker, solicitando 
transparência mais proativa relativamente aos cargos assumidos 
por antigos comissários. Na sua resposta, o presidente Juncker 
disse que a Comissão passará a disponibilizar mais rapidamente 
as atas das reuniões da Comissão sempre que for tomada uma 
decisão sobre as atividades exercidas por antigos comissários 
após o termo dos respetivos mandatos. Numa carta enviada 
em dezembro, a Provedora de Justiça insistiu na sua posição, 
afirmando que a Comissão deveria divulgar proativamente ― 
incluindo informações pessoais, se necessário ― os pareceres 
do Comité de Ética Ad Hoc, cuja opinião a Comissão tem em 
conta, quando estiverem a ser avaliadas futuras funções de 
comissários. #5

A manutenção de elevados padrões éticos nas administrações 
públicas obriga a que também os consultores externos sejam 
sujeitos a uma avaliação rigorosa de potenciais conflitos de 
interesses. Este era o tema central de um caso em que uma ONG 
britânica se queixava da forma como a Autoridade Europeia para 

#5
	Vicky Cann

Great letter to President 
Juncker from @EUombudsman 
to demand more transparency 
on #revolvingdoors moves 
by ex-comrs http://www.
ombudsman.europa.eu/
cases/correspondence.faces/
en/60612/html.bookmark …

Excelente carta que a Provedora de 
Justiça Europeia enviou ao presidente 
Juncker a exigir mais transparência nas 
passagens por «portas giratórias» por 
parte de excomissários.

http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/correspondence.faces/en/59155/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/recommendation.faces/en/56216/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/correspondence.faces/en/60612/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/cases/decision.faces/en/58868/html.bookmark
https://twitter.com/vicky_cann/status/626015661144309760
http://www.ombudsman.europa.eu/cases/correspondence.faces/en/60612/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/cases/correspondence.faces/en/60612/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/cases/correspondence.faces/en/60612/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/cases/correspondence.faces/en/60612/html.bookmark
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a Segurança dos Alimentos (EFSA) tratava questões de alegado 
conflito de interesses envolvendo membros do grupo de trabalho 
da EFSA sobre insetos geneticamente modificados. A Provedora 
de Justiça concluiu que a EFSA não foi capaz de assegurar que os 
peritos que trabalham em universidades declarassem à Autoridade 
todas as informações relevantes. Sugeriu igualmente que a EFSA 
deveria proceder a uma revisão das suas regras em matéria de 
conflito de interesses.

No início de 2015, a Provedora de Justiça publicou os resultados do 
seu inquérito sobre o ponto da situação no que respeita às regras 
relativas à denúncia de irregularidades nas instituições da UE. 
Nesse seu inquérito, aberto em julho de 2014, concluiu que apenas 
duas das nove instituições inquiridas pelo seu gabinete tinham 
adotado regras internas relativas à denúncia de irregularidades. 
Enquanto a Comissão e o Tribunal de Contas dispunham dessas 
regras, o mesmo não acontecia com o Parlamento, o Conselho, 
o Tribunal de Justiça, o Serviço para a Ação Externa, o Comité 
Económico e Social, o Comité das Regiões e a Autoridade para 
a Proteção de Dados. #6

As respostas revelaram que era necessário trabalhar mais para 
demonstrar aos cidadãos e a potenciais denunciantes que as 
instituições da UE incentivam a denúncia de irregularidades 
e protegem os denunciantes contra retaliações.

Um inquérito que a Provedora de Justiça encerrou em 2015, 
respeitante ao Serviço Europeu para a Ação Externa, demonstrou 
a necessidade de dispor dessas regras. O queixoso, um funcionário 
que trabalhava numa Missão de Polícia da União Europeia 
(MPUE), recorreu à Provedora de Justiça depois de perder 
o emprego. O queixoso recebera uma carta a informá‑lo da rescisão 
do seu contrato oito dias depois de ter informado o Comandante 
da Operação Civil da Capacidade Civil de Planeamento e de 
Condução de Operações (CCPC) do Conselho da União Europeia 
sobre alegadas irregularidades na MPUE. O queixoso já antes 
havia enviado uma carta ao chefe de missão, alegando a existência 
de 20 irregularidades na MPUE. A Provedora de Justiça observou 

#6
	Transparency Int. EU

@EUombudsman finds that only 2/9 EU institutions 
have adequate #whistleblowing guidelines http://buzz.
mw/bqc1k_f  http://bit.ly/QHjjNV

A Provedora de Justiça Europeia conclui que apenas duas de nove 
instituições dispõem de diretrizes adequadas em matéria de denúncia de 
irregularidades.

http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/caseopened.faces/en/54611/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/decision.faces/en/60083/html.bookmark
https://twitter.com/TI_EU/statuses/572396074628988928
http://buzz.mw/bqc1k_f
http://buzz.mw/bqc1k_f
http://bit.ly/QHjjNV
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#7
	The Bureau

EU Ombudsman tells us 
Frontex has significant ‘room 
for improvement’ how it 
handles joint returns of 
illegal migrants http://labs.
thebureauinvestigates.com/is-
frontex-bordering-on-chaos …

A Provedora de Justiça Europeia 
diz‑nos que a Frontex dispõe de uma 
importante «margem para melhorar» 
o modo como trata as operações 
conjuntas de regresso de migrantes 
ilegais.

que o momento e o texto da carta de despedimento podiam 
razoavelmente levar a concluir que o queixoso fora despedido 
por ter feito a denúncia. A Provedora de Justiça também criticou 
o processo interno de análise ad hoc utilizado para examinar as 
alegações do queixoso.

Em finais de 2015, o Serviço Europeu para a Ação Externa 
informou a Provedora de Justiça de que tinha adotado as 
regras da Comissão relativas à denúncia de irregularidades 
e tinha aprovado um procedimento distinto de denúncia de 
irregularidades para as suas missões. O Parlamento e o Comité 
das Regiões também adotaram as necessárias regras relativas 
à denúncia de irregularidades. A Provedora de Justiça vai estudar 
em pormenor as regras adotadas e aguarda com expectativa que 
outras instituições adotem regras sobre esta matéria. A existência 
de regras sólidas neste domínio significa que há mais hipóteses de 
qualquer irregularidade na administração da UE vir a ser revelada.

2.5.	 Direitos fundamentais

Garantir o respeito dos direitos fundamentais por parte das 
instituições da UE constitui um elemento fundamental do trabalho 
do Provedor de Justiça. Também neste aspeto as instituições da 
UE introduziram importantes alterações em consequência da sua 
excelente cooperação com o gabinete do Provedor de Justiça. #7

O gabinete realizou um inquérito ― em simultâneo com 19 
membros da Rede Europeia de Provedores de Justiça ― para 
apurar se os direitos fundamentais dos migrantes que são 
obrigados a regressar aos seus países de origem estão a ser 
respeitados. A Provedora de Justiça examinou o papel da Frontex, 
a agência que gere as fronteiras da UE, nas operações conjuntas 
de regresso forçado, enquanto os gabinetes dos 19 provedores de 
justiça nacionais esclareceram o modo como os regressos forçados 
eram conduzidos pelos respetivos EstadosMembros. A Provedora 
de Justiça encerrou o seu inquérito em maio com um conjunto 
de propostas, assinalando nomeadamente que as famílias com 
crianças e as mulheres grávidas devem ser acomodadas em 
lugares separados dos demais repatriados, e que a Agência deve 
promover regras comuns sobre a utilização de meios de retenção. 
A resposta da Frontex foi exemplar. Em dezembro, o Parlamento 
apoiou um apelo lançado pela Provedora de Justiça, na sequência 
de um antigo inquérito realizado em 2013, para que a Frontex 
estabelecesse um mecanismo de reclamações por violações dos 
direitos fundamentais que possam ocorrer no âmbito do seu 
trabalho. Subsequentemente, a Comissão apresentou uma proposta 
de regulamento relativo à criação de uma guarda europeia costeira 
e de fronteiras para substituir a Frontex, na qual estava incluído 
o referido mecanismo de reclamações. #8

#8
	Roberta 
Metsola MEP

#HappeningNow: meeting 
with stakeholders, #Frontex 
& @EUombudsman on our 
report on agency 
@EP_Petitions @EP_Justice

Reunião entre as partes interessadas, 
a Frontex e a Provedora de Justiça 
Europeia para tratar do relatório sobre 
a Frontex elaborado pela Comissão das 
Petições e pela Comissão das Liberdades 
Cívicas, da Justiça e dos Assuntos 
Internos do Parlamento Europeu.

https://twitter.com/TBIJ/status/643673797195919360
http://labs.thebureauinvestigates.com/is-frontex-bordering-on-chaos
http://labs.thebureauinvestigates.com/is-frontex-bordering-on-chaos
http://labs.thebureauinvestigates.com/is-frontex-bordering-on-chaos
http://www.ombudsman.europa.eu/cases/decision.faces/en/59740/html.bookmark
https://twitter.com/RobertaMetsola/status/615815441169035268
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Em 2015, a Provedora de Justiça também encerrou o inquérito 
que abrira para apurar se a Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia está a ser respeitada quando os EstadosMembros 
gastam dinheiro em projetos financiados pelo Fundo de Coesão 
da UE. Esse inquérito tinha sido aberto em maio de 2014 sobre 
as preocupações suscitadas, sobretudo pela sociedade civil, 
quanto à possibilidade de fundos da UE estarem a ser gastos de 
uma maneira que prejudicava esses direitos, nomeadamente ao 
serem aplicados em projetos que institucionalizam pessoas com 
deficiência em vez de as integrarem na sociedade. A Provedora de 
Justiça utilizou as respostas de ONG e de provedores de justiça 
nacionais para elaborar oito propostas que a Comissão deveria ter 
em conta quando supervisiona a atuação dos EstadosMembros 
neste domínio. A Comissão respondeu em novembro, anunciando 
diretrizes dirigidas aos EstadosMembros sobre a observância da 
Carta quando está em causa a política de coesão, às quais deverão 
seguir‑se ações de formação.

Um caso relacionado com os direitos fundamentais e baseado 
numa queixa envolvia uma funcionária do Parlamento que tinha 
uma filha com lesões cerebrais graves. A funcionária recorreu 
à Provedora de Justiça depois de o Parlamento ter procurado 
revogar uma derrogação que lhe tinha concedido relativamente 
a mudanças periódicas no âmbito da mobilidade do pessoal. 
A Provedora de Justiça solicitou ao Parlamento que mantenha 
a derrogação enquanto a situação da filha da funcionária exigir 
a presença da mãe, mesmo que seja por tempo indeterminado. 
O Parlamento concordou com a recomendação.

2.6.	 Política de concorrência da UE

As decisões da Comissão em matéria de concorrência podem ter 
implicações profundas para as empresas, porque determinam, 
por exemplo, se estas podem fundir‑se umas com as outras, se 
são consideradas como estando a funcionar em cartel, ou se se 
dedicam a práticas desleais. Os elevados padrões por que devem 
reger‑se as práticas administrativas da Comissão, incluindo 
a imparcialidade na tomada de decisão, também se aplicam neste 
domínio.

Um caso relacionado com a política de concorrência dizia 
respeito a declarações públicas proferidas em 2012 e 2014 pela 
então comissária da Concorrência sobre uma investigação em 
curso a um possível cartel. O Crédit Agricole, um dos bancos 
que estavam a ser investigados, queixou‑se de que as declarações 
davam a impressão de que a Comissão já tinha decidido qual 
seria o resultado final da investigação. Em março, depois de 
analisar o caso, a Provedora de Justiça solicitou à Comissão que 
reconhecesse que se estava na presença de má administração 

http://www.ombudsman.europa.eu/en/press/release.faces/en/59897/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/cases/decision.faces/en/59574/html.bookmark


Provedor de Justiça Europeu  Relatório Anual 2015

	 17

e que tomasse medidas para evitar a ocorrência de problemas 
semelhantes no futuro.

Na sua decisão final que encerrou o inquérito em novembro, 
a Provedora de Justiça afirmou estar convencida de que 
a Comissão tinha tomado medidas para evitar que esta situação 
se repetisse no futuro. Além disso, reiterou a sua conclusão 
anterior de que tinha havido má administração, uma vez que 
havia a perceção de que a Comissão tinha chegado a uma 
conclusão sobre a participação do queixoso num cartel antes 
de a investigação estar concluída. #9

2.7.	 Participação dos cidadãos no processo 
de tomada de decisão da UE

Os cidadãos reclamam cada vez mais o direito de participar 
na definição das políticas da UE. A Iniciativa de Cidadania 
Europeia (ICE), em funcionamento desde 2012, foi instituída 
com o intuito de dar resposta a esta expectativa. De acordo com 
as regras da ICE, um milhão de cidadãos de pelo menos sete 
Estados- -Membros podem instar a Comissão a legislar sobre 
determinada matéria. #10

#9
	Finance News 
London

European Ombudsman 
criticises ex-regulator in C. 
Agricole case http://reut.
rs/1MviIHb

A Provedora de Justiça Europeia critica 
ex-regulador no caso do Crédit Agricole.

A comissária europeia da Concorrência, 
Margrethe Vestager.

#10
	ECAS NGO

For the @EUombudsman the EC’s reply to the ECI must 
be detailed and transparent

No entender da Provedora de Justiça Europeia, a resposta da 
Comissão à Iniciativa de Cidadania Europeia deve ser circunstanciada 
e transparente.

http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/decision.faces/en/61312/html.bookmark
https://twitter.com/FinanceNewsLDN/status/575949990071300097
http://reut.rs/1MviIHb
http://reut.rs/1MviIHb
https://twitter.com/ecas_europe/statuses/587523937711628288
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#11
	ECI Campaign

.@EUombudsman: more 
can be done by the @EU_
Commission to improve the 
#ECI. #eciday2015 #savetheECI

A Provedora de Justiça Europeia diz que 
a Comissão Europeia pode fazer mais 
para melhorar a Iniciativa de Cidadania 
Europeia.

#12
	Maria L 
Sanchez B

#ECI as engaging tool requires 
that citizens feel not only 
heard but also listened to, says 
@EUOmbudsman  
http://www.ombudsman.
europa.eu/en/cases/decision.
faces/en/59205/html.
bookmark …

A Iniciativa de Cidadania Europeia 
enquanto ferramenta de participação 
exige que os cidadãos sintam não só 
que são ouvidos mas também que são 
escutados, diz a Provedora de Justiça 
Europeia.

Depois de receber uma série de queixas sobre os requisitos 
legais e práticos para organizar uma iniciativa de cidadania, 
a Provedora de Justiça decidiu investigar o procedimento da ICE 
e o papel da Comissão no mesmo. A Provedora de Justiça convidou 
organizadores de ICE, organizações da sociedade civil e outros 
cidadãos interessados a darem o seu contributo sobre a eficácia 
do funcionamento da ICE. As respostas assim obtidas serviram 
de base a diretrizes para melhorar o funcionamento da ICE. Entre 
outras coisas, sugeriram que a fundamentação da rejeição de uma 
ICE deve ser sólida e compreensível; e que devem ser introduzidos 
requisitos mais simples e uniformes relativamente aos dados 
pessoais exigidos para as assinaturas de apoio. #11

A Provedora de Justiça Europeia apresentou estas diretrizes ao 
Comité Económico e Social Europeu, em abril, por ocasião do «Dia 
da Iniciativa de Cidadania Europeia», que se celebra anualmente. 
A Provedora de Justiça chamou a atenção para o risco de a ICE 
poder falhar se for percecionada como uma ferramenta que 
a Comissão se limita a tolerar em vez de a promover ativamente. 
A Comissão respondeu dizendo que iria tentar explicar melhor as 
razões por que não atua na sequência de uma iniciativa e que tinha 
melhorado o software de recolha de dados por via eletrónica. #12

A importância da consulta pública também apareceu numa 
queixa que a Associação Europeia para as Telecomunicações 
Competitivas (ECTA) apresentou à Provedora de Justiça. 
A Associação acusava a Comissão de não ter realizado uma 
consulta pública e uma avaliação de impacto adequadas antes de 
apresentar uma proposta de regulamento relativo ao mercado 
único europeu das comunicações eletrónicas, que incluía 
a eliminação progressiva das tarifas de «roaming». A Provedora 
de Justiça concluiu que, embora em princípio a Comissão devesse 
cumprir normas mínimas em matéria de consultas públicas (tal 
como estipulado numa comunicação da Comissão de 2002), esta 
tinha o direito de estabelecer prioridades políticas e fazer opções 
políticas no contexto específico desta proposta legislativa. Não 
obstante, a Provedora de Justiça sugeriu que a Comissão deve 
clarificar, nas suas próprias regras, em que casos específicos e em 
que medida pode restringir uma consulta pública por razões de 
prioridade política.

Também a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos 
(EFSA) foi objeto de uma queixa respeitante a uma consulta 
pública. Uma ONG galesa queixou‑se de que a consulta pública 
da EFSA sobre a utilização do glifosato (um herbicida) não era 
suficientemente convivial. Após a intervenção da Provedora 
de Justiça, a EFSA simplificou os seus procedimentos para 
a participação na consulta pública.

https://twitter.com/ECInow/statuses/587522940721360896
https://twitter.com/ml_san_barr/statuses/587304198682898432
http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/decision.faces/en/59205/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/decision.faces/en/59205/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/decision.faces/en/59205/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/decision.faces/en/59205/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/decision.faces/en/59205/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/activities/speech.faces/en/59495/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/cases/caseopened.faces/en/54560/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/cases/decision.faces/en/61376/html.bookmark
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2.8.	 Agências da UE

A maior parte do trabalho da Provedora de Justiça prende‑se com 
inquéritos relacionados com a Comissão, o que reflete a dimensão 
desta instituição, a sua produção e a variedade das suas funções 
em matéria administrativa. No entanto, as agências da UE ― que 
se ocupam de toda uma série de questões que englobam, entre 
outros, os direitos fundamentais, os medicamentos, o ambiente e a 
segurança da aviação ― também desempenham um papel muito 
importante, ainda que de forma indireta, nas vidas dos cidadãos. 
As agências são a segunda maior fonte de inquéritos conduzidos 
pela Provedora de Justiça. Tal como as restantes instituições, 
é necessário que as agências cumpram os padrões mais elevados 
em matéria de transparência, responsabilização e ética.

Um caso de uma agência que a Provedora de Justiça tratou em 2015 
dizia respeito à Agência Europeia dos Produtos Químicos (ECHA), 
com sede em Helsínquia. A Provedora de Justiça abriu um 
inquérito na sequência de uma queixa apresentada por uma ONG 
relativamente a propostas de ensaios que envolviam animais. 
A ECHA argumentou que não podia rejeitar essas propostas, e a 
ONG contrapôs que era possível gerar dados para propostas de 
ensaios utilizando um método alternativo. A Provedora de Justiça 
concluiu que a ECHA fazia uma interpretação demasiado rígida 
da sua função, e propôs à Agência que exija a todos os registantes 
uma demonstração de que tentaram evitar os ensaios em animais 
e que lhes disponibilize informações que lhes permitam evitar este 
tipo de ensaios. A ECHA concordou em implementar ambas as 
propostas. #13     

Em outubro de 2015, foi a Agência de Execução para a Investigação, 
situada em Bruxelas, que esteve em foco. O caso dizia respeito 
à rejeição de uma candidatura a um lugar de bolseiro no âmbito de 
um programa de investigação da UE. Depois de uma universidade 
lhe ter oferecido o lugar em causa, o queixoso foi informado de 
que o estágio que realizara anteriormente numa empresa privada 
tornava a sua candidatura «eticamente inadmissível» porque, entre 
outras razões apontadas, havia um conflito legal entre membros 
da equipa e a referida empresa. Ele queixou‑se à Agência, mas 
esta disse que a contratação de investigadores era da competência 

#13
	Miguel Ángel Blanes

Good job of European Ombudsman. Congratulations 
#transparency #opengov #democracy

Excelente trabalho da Provedora de Justiça Europeia. Parabéns!

http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/decision.faces/en/60909/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/cases/recommendation.faces/pt/61145/html.bookmark
https://twitter.com/mablanes/status/611467014004178944
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Temas principais

dos beneficiários das subvenções, neste caso a universidade. 
O investigador recorreu à Provedora de Justiça, dizendo que 
o procedimento não era transparente. A Provedora de Justiça 
recomendou à Agência que aumentasse a sua supervisão sobre 
as práticas de recrutamento das instituições que concedem bolsas 
para investigação. A Agência aceitou a recomendação.

Um outro caso dizia respeito à Agência de Execução relativa 
à Educação, ao Audiovisual e à Cultura (EACEA) que um pequeno 
grupo comunitário da Irlanda acusava de ter injustamente 
encurtado o prazo para a apresentação de candidaturas ao 
financiamento de projetos de geminação de cidades. Após 
a intervenção da Provedora de Justiça, a EACEA clarificou as suas 
ações e o queixoso vai poder participar num projeto de geminação 
em 2016.

http://www.ombudsman.europa.eu/cases/decision.faces/en/61218/html.bookmark
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Capítulo 3

Vigésimo aniversário do gabinete 
do Provedor de Justiça

O gabinete do Provedor de Justiça Europeu, criado pelo Tratado de 
Maastricht, completou 20 anos de existência em 2015. Para celebrar 
a efeméride, Emily O’Reilly realizou em junho um colóquio ― no 
qual foram convidados os seus dois antecessores, Jacob Söderman 
e Nikiforos Diamandouros, bem como outros provedores de 
justiça e personalidades do mundo académico ― para discutir 
a evolução do gabinete do Provedor de Justiça, bem como questões 
fundamentais como a transparência, a boa administração e a 
«ombudsprudence» (conjunto de normas éticas aplicadas pela 
administração pública). No discurso que proferiu no colóquio, 
a Provedora de Justiça observou que o que tornou possível o seu 

Colóquio para assinalar o vigésimo aniversário do gabinete do Provedor de Justiça Europeu.

A Provedora de Justiça Europeia com os 
eurodeputados Peter Jahr (à esquerda) e Seán Kelly 
(à direita), celebrando os 20 anos do gabinete do 
Provedor de Justiça Europeu.
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Vigésimo aniversário do gabinete do Provedor de Justiça

A Provedora de Justiça Europeia com Cecilia 
Wikström (à direita) e Marlene Mizzi (à esquerda), 

respetivamente presidente e vice-presidente da 
Comissão das Petições do Parlamento Europeu, na 

receção que assinalou o vigésimo aniversário do 
gabinete do Provedor de Justiça Europeu.

trabalho foi o facto de as instituições da UE continuarem a aceitar 
e respeitar o papel do Provedor de Justiça na administração 
pública em geral.

Em novembro, o gabinete celebrou o aniversário com uma receção 
no Parlamento Europeu, que teve como oradora convidada 
a presidente da Comissão das Petições, Cecilia Wikström. 
Participaram no evento vários deputados ao Parlamento Europeu, 
provedores de justiça nacionais, pessoas de contacto das 
instituições da UE e outras partes interessadas.
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A Provedora de Justiça apresenta o seu 
Relatório Anual 2014 a Martin Schulz, 
presidente do Parlamento Europeu.

Capítulo 4	

Relações com as instituições da UE

4.1.	 Parlamento Europeu

A Provedora de Justiça considera que a manutenção de boas 
relações com o Parlamento Europeu é fundamental para o seu 
trabalho. Durante 2015, a Provedora de Justiça reuniu‑se com 
o presidente Martin Schulz e com mais de 30 deputados ao 
Parlamento Europeu dos principais grupos políticos e de uma 
série de Estados-Membros. A Provedora de Justiça participa 
em reuniões das comissões quando para tal é solicitada. No 
ano passado, compareceu perante a Comissão das Petições e a 
Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos 
Internos do Parlamento Europeu, e também usou da palavra 
na Audição Conjunta intitulada «Rumo a um nível elevado de 
responsabilização, transparência e integridade nas instituições 
da UE».

4.2.	 Comissão das Petições

A Provedora de Justiça mantém um diálogo contínuo com 
a Comissão das Petições. Este contacto é essencial para 
apoiar os cidadãos e residentes da UE nas suas preocupações 
e coordenar o trabalho da Provedora de Justiça e da referida 
comissão. Enquanto a Provedora de Justiça se ocupa das queixas 
apresentadas contra as instituições, organismos ou agências 

http://www.ombudsman.europa.eu/en/activities/speech.faces/en/59395/html.bookmark
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Relações com as instituições da UE

da UE, a Comissão das Petições ocupa‑se de petições que dizem 
respeito a domínios de atividade da UE em toda a Europa. 2015 
foi mais um ano de cooperação bemsucedida com a presidente da 
Comissão das Petições, Cecilia Wikström, e com eurodeputados 
de todos os grupos políticos. A Provedora de Justiça reconhece os 
contínuos esforços conjuntos para transformar a UE no sentido 
de desenvolver um maior espírito de serviço e de se tornar mais 
acessível para os cidadãos.

4.3.	 Comissão Europeia

A Comissão Europeia é o órgão executivo da UE, sendo igualmente 
responsável pela maior parte do trabalho administrativo da UE 
e alvo de muita atenção por parte do público. É por essa razão 
que é também objeto da maior parte das queixas que chegam 
ao Provedor de Justiça. Consequentemente, a Provedora de 
Justiça mantém estreitas relações com a Comissão e, em 2015, 
reuniu‑se com o presidente Juncker por três vezes, tendo também 
tido reuniões com diversos vice-presidentes e comissários 
e o secretário-geral. As reuniões mensais a nível dos serviços 
também prosseguiram ao longo de todo o ano. A Provedora de 
Justiça recorda um ano de esforços permanentes para aumentar 
a transparência, e uma sólida relação de trabalho com a Comissão.

4.4.	 Outras instituições e agências da UE

A Provedora de Justiça mantém igualmente importantes 
relações com as restantes instituições e agências da UE, a fim de 
ajudar a melhorar a sua cultura administrativa e a cooperação 
interinstitucional. Em 2015, a Provedora de Justiça reuniu‑se 

A Provedora de Justiça Europeia com o vice-presidente  
da Comissão Europeia, Frans Timmermans.

A Provedora de Justiça Europeia com o presidente 
da Comissão Europeia, Jean‑Claude Juncker.
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com o secretário-geral do Conselho da União Europeia, 
o diretor‑executivo da Agência Europeia para a Segurança dos 
Alimentos, o vice-presidente do Comité Económico e Social 
Europeu, a Autoridade Europeia para a Proteção de Dados, 
o diretor‑executivo da Agência Europeia dos Produtos Químicos, 
o presidente do Banco Europeu de Investimento e o diretor 
interino da Agência dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia. Estas reuniões fazem parte integrante do mandato 
da Provedora de Justiça relativamente à defesa das «normas de 
ouro» na administração pública e são uma parte intrínseca da sua 
estratégia de aumentar a relevância, a visibilidade e o impacto do 
gabinete em nome dos cidadãos. #14  #15

4.5.	 Convenção das Nações Unidas sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência

A Provedora de Justiça pode considerar que existe má 
administração quando uma instituição da UE viola qualquer um 
dos direitos consagrados na Convenção das Nações Unidas sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência (CNUDPD).

#14
	Aidan 
OSullivan

Good meeting just now 
between @EUombudsman 
and @FedericaMog  
@eu_eeas in #Strasbourg 

Reunião positiva em Estrasburgo entre a Provedora de Justiça Europeia 
e Federica Mogherini, alta‑representante da União Europeia para os 
Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança.

#15
	European 
Ombudsman

.@euombudsman just 
concluded a fruitful meeting 
with @EIBtheEUbank 
President, Werner Hoyer  
& VP Jonathan Taylor 

A Provedora de Justiça Europeia depois de uma proveitosa reunião com 
o presidente e o vice-presidente do Banco Europeu de Investimento, 
respetivamente, Werner Hoyer e Jonathan Taylor.

https://twitter.com/aidanosullivan/status/669121149939355648
https://twitter.com/EUombudsman/status/663678411328659456
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Relações com as instituições da UE

Em 2015, o Comité de Peritos da CNUDPD analisou 
a implementação da Convenção por parte da UE. 
Enquanto membro da estrutura que acompanha essa 
implementação, a Provedora de Justiça forneceu exemplos dos 
inquéritos realizados pelo seu gabinete. A Provedora de Justiça 
também participa ativamente na reforma dessa estrutura.

Uma das queixas que a Provedora de Justiça tratou foi apresentada 
por um candidato surdo que solicitou que lhe fosse concedido 
mais tempo para realizar as provas de seleção num concurso 
do Serviço Europeu de Seleção do Pessoal (EPSO). O EPSO não 
atendeu ao pedido e o candidato recorreu à Provedora de Justiça, 
a qual está presentemente a consultar partes interessadas e peritos 
sobre a matéria.

Noutra queixa, a Provedora de Justiça considerou inadmissível 
que a Agência de Execução relativa à Educação, ao Audiovisual 
e à Cultura não tenha sido capaz de providenciar interpretação em 
linguagem gestual numa conferência Erasmus+, depois de num 
primeiro tempo ter confirmado que o faria. Alguns dias antes do 
evento, os organizadores disseram aos requerentes que o intérprete 
que devia fornecer o serviço tinha desistido. A Provedora de 
Justiça solicitou à Agência que fizesse uma revisão dos seus 
processos para o fornecimento de interpretação de linguagem 
gestual a fim de evitar que o problema volte a verificar‑se. #16

#16
	Catherine 
Naughton

@EUombudsman recommends 
fully independent, adequately 
resourced CPRD monitoring 
framework with appropriate 
legal basis #eucrpdframework

A Provedora de Justiça Europeia 
recomenda uma estrutura de 
acompanhamento da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência 
totalmente independente e dotada 
de recursos suficientes e de uma base 
jurídica adequada.

https://twitter.com/catherinenaugh/status/654577748632031233
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Capítulo 5

Rede Europeia de Provedores de Justiça

O objetivo estratégico da Provedora de Justiça Europeia consiste 
em aumentar o impacto, a relevância e a visibilidade do gabinete. 
Em 2015, juntamente com os seus colegas provedores de justiça 
a nível nacional, a Provedora de Justiça também iniciou o processo 
de reforma da Rede Europeia de Provedores de Justiça a fim 
de a tornar mais visível e relevante para os cidadãos europeus. 
A Rede engloba 96 gabinetes em 36 países europeus, bem como 
a Comissão das Petições do Parlamento Europeu.

Com base nas contribuições dos membros da Rede, a Provedora de 
Justiça Europeia elaborou uma série de propostas para reformar 
a Rede. As mudanças mais importantes incluíam o início de 
inquéritos paralelos conduzidos pelos gabinetes do Provedor 
de Justiça Europeu e dos provedores de justiça nacionais, assim 
como uma cooperação mais estreita em matérias selecionadas 
de interesse mútuo.

Um exemplo de inquérito paralelo é o inquérito já referido 
anteriormente sobre o regresso forçado de migrantes que se 
encontram ilegalmente na UE. A Provedora de Justiça Europeia 

Queixas transferidas para outras instituições e organismos; queixosos 
aconselhados a contactar outras instituições e organismos pela Provedora 
de Justiça Europeia em 2015

Nota: Dado que, em alguns casos, a Provedora de Justiça prestou ao queixoso mais do que um tipo de aconselhamento, as percentagens atrás 
apresentadas totalizam mais de 100%.

nomeadamente:

512
Um membro da Rede Europeia de Provedores de Justiça

52,7%

470 42Um provedor de justiça nacional 
ou regional ou um organismo 
homólogo (48,4%)

A Comissão das Petições do 
Parlamento Europeu (4,3%)

137
A Comissão Europeia

14,1%

Outras instituições e organismos

439 45,2%

http://www.ombudsman.europa.eu/pt/press/infographic.faces/pt/30/html.bookmark
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Rede Europeia de Provedores de Justiça

examinou a maneira como a Frontex lida com esses regressos 
forçados, enquanto os seus colegas de 19 gabinetes nacionais 
examinaram o tratamento dado a esta questão nos Estados- 
-Membros. Com base nos resultados obtidos, a Provedora 
de Justiça apresentou uma série de propostas à Frontex. Os 
investigadores que participaram no inquérito paralelo realizaram 
uma reunião de seguimento em Madrid, em outubro. #17

Em dezembro, após discussões com colegas nacionais, a Provedora 
de Justiça Europeia informou a Comissão de que a Rede irá apurar 
seguidamente se a forma como as verbas do Fundo para o Asilo, 
a Migração e a Integração (FAMI) da União Europeia que estão 
a ser gastas a nível dos Estados-Membros respeita os direitos 
fundamentais dos migrantes.

Outro exemplo de cooperação temática foi o lançamento, em 
dezembro, pela Provedora de Justiça Europeia, de uma consulta 
a todos os colegas da Rede sobre a transparência nas atividades 
de lobbying. O objetivo é elaborar orientações para os funcionários 
públicos a nível europeu e nacional que contactam com 
representantes de grupos de interesses. A decisão da Provedora de 
Justiça Europeia de se centrar nesta questão reflete o facto de que, 
para além das administrações da UE, também as administrações 
nacionais estão sujeitas às pressões de grupos de interesse. Para 
serem eficazes, as orientações sobre transparência das atividades 
de lobbying têm de refletir esta realidade multifacetada. #2

Entre as outras propostas de reformas para a Rede contava‑se 
a ideia de realizar anualmente em Bruxelas um grande seminário 
da Rede para discutir um tema de grande interesse público. 

#2
	Provedor de Justiça Europeu

Esta semana, a Provedora de Justiça Europeia visitou Viena e Budapeste 
para uma troca de pontos de vista com os provedores de justiça austríaco 
e húngaro sobre os nossos planos para reforçar a cooperação no âmbito 
da Rede Europeia de Provedores de Justiça. Além disso, também se 
encontrou com jornalistas, partes interessadas e funcionários da Agência 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia.

#17
	Gundi 
Gadesmann

Network of EU Ombudsmen: 
Investigators exchange 
experiences on @FrontexEU 
forced joint return flights  
@EUombudsman 

A Rede Europeia de Provedores de 
Justiça: investigadores partilham 
experiências sobre os voos conjuntos de 
regresso forçado realizados pela Frontex 
e pelos Estados-Membros.

https://plus.google.com/101520878267293271723/posts/KdUWiR44Z5B
https://twitter.com/GundiGadesmann/status/654216718810763264
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Além disso, a Provedora de Justiça Europeia começou a aperfeiçoar 
o processo interno de tratamento das perguntas dos gabinetes 
nacionais sobre legislação da UE. Garante‑se assim que as 
respostas ― obtidas das instituições da UE ― cheguem aos 
colegas nacionais em tempo útil para as poderem utilizar nos 
seus próprios inquéritos. Os gabinetes dos provedores de justiça 
nacionais também foram incentivados a apresentar contribuições 

O seminário da Rede Europeia de Provedores de Justiça em Varsóvia.
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Rede Europeia de Provedores de Justiça

conjuntas em resposta a consultas públicas da Comissão Europeia 
sobre propostas legislativas que abordem direitos dos cidadãos.

O décimo seminário nacional da Rede teve lugar em Varsóvia, 
em abril. Subordinada ao tema «Provedores de justiça contra 
a discriminação», a conferência discutiu a maneira como os 
provedores de justiça tratam casos que envolvam discriminação, os 
direitos das pessoas pertencentes a minorias nacionais e os direitos 
das pessoas idosas.

Em dezembro, a Provedora de Justiça visitou os seus homólogos 
em Viena e Budapeste. As discussões realizadas em ambas as 
capitais incidiram sobre questões como direitos fundamentais, 
transparência e lobbying. A visita integrava‑se no objetivo da 
Provedora de Justiça de aumentar a visibilidade da Rede e de 
chamar a atenção para a importância de trabalhar em conjunto 
a nível nacional e europeu.

A publicação da Provedora de Justiça Problemas com a UE? Quem 
pode ajudá‑lo? contém informações adicionais sobre outros meios 
de recurso.

Se necessitar de uma versão ampliada desta publicação, 
contacte o gabinete do Provedor de Justiça Europeu. 
Serão também envidados esforços no sentido de facultar 
uma versão áudio mediante pedido.

A União Europeia proporciona muitos benefícios aos seus cidadãos, residentes, 
empresas e associações. Os nacionais dos Estados-Membros da União Europeia 
também são cidadãos da União e têm uma série de direitos decorrentes da 
cidadania europeia. Todavia, é possível que depare com alguns problemas 
quando quiser exercer os seus direitos. 

Alguma vez se perguntou quem poderia ajudá-lo/a? Talvez nem sempre seja 
claro se o problema é causado pela administração da União Europeia, pelas 
autoridades de um Estado-Membro ou por uma entidade privada. Mesmo que 
saiba a quem atribuir a culpa, por vezes não é evidente onde pode procurar 
ajuda. Numa União assente no princípio fundamental do Estado de direito, 
é essencial dispor de um meio de recurso rápido e eficaz para os problemas 
encontrados quando quer fazer valer os seus direitos.

O Provedor de Justiça Europeu publicou a presente brochura para lhe facultar 
uma panorâmica dos diversos organismos de informação, aconselhamento 
e tratamento de queixas a que poderá recorrer, se o desejar. Para uma melhor 
compreensão do auxílio que cada um desses órgãos lhe pode prestar, incluímos, 
em cada secção, exemplos do tipo de ajuda fornecida pelo organismo em causa. 

Também tem ao seu dispor, no sítio web do Provedor de Justiça Europeu, um 
guia interativo completo que o ajudará a identificar a entidade mais competente 
para apresentar uma queixa ou um pedido de informação.

Introdução
Provedor de  
Justiça Europeu

Provedor de Justiça Europeu 
1 avenue du Président Robert Schuman 
CS 30403 
F - 67001 Strasbourg Cedex 
 
T. +33 (0)3 88 17 23 13 
F. +33 (0)3 88 17 90 62 
eo@ombudsman.europa.eu

http://www.ombudsman.europa.eu 

Problemas com a UE? 
Quem pode ajudá-lo?

Q
K

-04-14-978-PT-C

PT

O Guia Interativo da Provedora de Justiça 
Europeia ajuda anualmente milhares de cidadãos 

a encontrarem o organismo indicado para 
resolverem os seus problemas.

http://www.ombudsman.europa.eu/pt/atyourservice/whocanhelpyou.faces/pt/11134/html.bookmark#/page/1
http://www.ombudsman.europa.eu/pt/atyourservice/whocanhelpyou.faces/pt/11134/html.bookmark#/page/1
http://www.ombudsman.europa.eu/pt/home.faces
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Capítulo 6

Recursos

6.1.	 Orçamento

O orçamento do Provedor de Justiça constitui uma secção 
independente do orçamento da União Europeia. Está dividido 
em três títulos. O título 1 inclui os vencimentos, os subsídios 
e outras despesas de pessoal. O título 2 abrange as despesas com 
edifícios, mobiliário, equipamentos e despesas de funcionamento 
diversas. O título 3 contém as despesas resultantes das funções 
gerais desempenhadas pela instituição. Em 2015, as dotações 
orçamentadas ascenderam a 10 346 105 euros.

Tendo em vista assegurar uma gestão eficaz dos recursos, o auditor 
interno do Provedor de Justiça realiza avaliações regulares dos 
sistemas de controlo interno da instituição e das operações 
financeiras da provedoria. À semelhança de outras instituições 
da União Europeia, a instituição do Provedor de Justiça também 
é auditada pelo Tribunal de Contas Europeu.

6.2.	 Utilização dos recursos

Todos os anos, o Provedor de Justiça adota um plano de gestão 
anual, que identifica as ações concretas que o seu gabinete tem de 
empreender para cumprir os objetivos e prioridades da instituição. 
O plano de 2015 é o primeiro a ter por base a estratégia da 
Provedora de Justiça Europeia «Rumo a 2019».

A equipa da Provedora de Justiça Europeia.

http://www.ombudsman.europa.eu/pt/resources/strategy/amp.faces/pt/59019/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/pt/resources/strategy/amp.faces/pt/59019/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/pt/resources/strategy/strategy.faces/pt/58332/html.bookmark
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Recursos

6.3.	 A equipa por detrás da Provedora 
de Justiça

A instituição conta com pessoal multilíngue e altamente 
qualificado, o que lhe permite assegurar um tratamento adequado 
das queixas sobre má administração nas 24 línguas oficiais da UE 
e sensibilizar os cidadãos para o trabalho da Provedora de Justiça. 
O quadro de pessoal da Provedora de Justiça Europeia contou 
em 2015 com 66 postos de trabalho. Em setembro, Beate Gminder 
entrou para o gabinete como secretária-geral, substituindo Ian 
Harden que se aposentou.

No sítio web da Provedora de Justiça, está disponível uma 
lista completa e atualizada do pessoal, assim como informação 
pormenorizada sobre a estrutura do gabinete do Provedor de 
Justiça e as atribuições de cada secção.

Beate Gminder entrou para o gabinete da Provedora 
de Justiça Europeia, ocupando o cargo de 

secretária-geral.

http://www.ombudsman.europa.eu/pt/atyourservice/team.faces
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Capítulo 7

Tipos de queixas e sua origem

Desde 2015, a Provedora de Justiça Europeia tem vindo a adaptar 
continuamente os seus procedimentos de inquérito por forma a conferir‑lhes 
maior eficácia e ter mais impacto num maior número de cidadãos. Assim, 
houve vários casos baseados em queixas que, em vez de serem abertos 
individualmente, foram tratados no contexto de inquéritos estratégicos, 
por exemplo, a transparência nas negociações da TTIP, a composição dos 
grupos de peritos, ou o respeito dos direitos humanos no contexto do Fundo 
de Coesão da UE. Outras queixas individuais foram quase seguramente 
antecipadas por esta abordagem estratégica mais proativa.

(1)	Os inquéritos técnicos de iniciativa própria (por exemplo, baseados em queixas de cidadãos de países terceiros) são distintos dos inquéritos 
estratégicos de iniciativa própria (por exemplo, sobre a transparência dos trílogos e os pagamentos em atraso).

(2)	Incluem‑se aqui os inquéritos estratégicos sobre a transparência nas negociações da TTIP, a denúncia de irregularidades, a Iniciativa de Cidadania 
Europeia, os direitos fundamentais na política de coesão da UE e os regressos forçados da Frontex.

(3)	A Provedora de Justiça optou por acompanhar um conjunto de tópicos de importância estratégica sem abrir um inquérito, por exemplo sobre 
transparência do BCE, atividades de antigos comissários após o termo do respetivo mandato, e o Fundo para o Asilo, a Migração e a Integração (FAMI).

Cidadãos auxiliados pela 
Provedora de Justiça 

Europeia em 2015

Inquéritos abertos pela 
Provedora de Justiça 
Europeia em 2015

Inquéritos encerrados 
pela Provedora de Justiça 
Europeia em 2015

Iniciativas 
estratégicas (3)

261

16

13 966
Indicações fornecidas através do Guia 
Interativo publicado no sítio web da 
Provedora de Justiça

1 060
Pedidos de informação respondidos 
pelos serviços da Provedora de Justiça

2 007
Queixas tratadas em 2015

Inquéritos abertos com 
base em queixas 

Inquéritos baseados 
em queixas 
encerrados 

Inquéritos de iniciativa 
própria abertos 
(incluindo 3 inquéritos 
estratégicos) (1)

Inquéritos de iniciativa 
própria encerrados 
(incluindo 8 inquéritos 
estratégicos) (2)

17 033

261 277 6

249

12

http://www.ombudsman.europa.eu/pt/press/infographic.faces/pt/31/html.bookmark
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Tipos de queixas e sua origem

2007

870

2011

698

2008

802

2012

740

2009

727

2013

750

2014

736

2006

849

2010

744

2015

707

603

2003 2005

811

2004

930

Número de queixas no âmbito do mandato do Provedor de Justiça Europeu 
2003-2015

2006

2 768

2007

2 401

2008

2 544

2009

2 392

2010

1 983

2011

1 846

2012

1 720

2013

1 665

2014

1 427

2015

1 239

1 768

2003 2004

2 729

2005

2 673

Número de queixas fora do âmbito do mandato do Provedor de Justiça Europeu 
2003-2015

http://www.ombudsman.europa.eu/pt/press/infographic.faces/pt/32/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/pt/press/infographic.faces/pt/33/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/pt/press/infographic.faces/pt/34/html.bookmark
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3

1

6
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35

8

Bélgica

Reino UnidoIrlanda

Luxemburgo

França

Países Baixos

EspanhaPortugal

Itália

Malta
Chipre

Grécia

Bulgária

Roménia

Hungria

Eslováquia

Polónia

Suécia

Finlândia

Estónia

Letónia

Lituânia

República 
Checa

Alemanha

Dinamarca

Áustria

Eslovénia

Croácia

21

Outros países114 5 Desconhecida10 2

3

Origem nacional das queixas registadas e dos inquéritos abertos pela Provedora 
de Justiça Europeia em 2015

Número de queixas

Número de inquéritos 
abertos

http://www.ombudsman.europa.eu/pt/press/infographic.faces/pt/34/html.bookmark
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Capítulo 8

Contra quem?

Os inquéritos realizados pela Provedora de Justiça Europeia em 2015 visaram 
as seguintes instituições

145 30 26 21 12 5 24
Comissão 
Europeia

Agências 
da UE

9,2%

1,9%

4,6%

8%

10%

Serviço 
Europeu de 
Seleção do 
Pessoal

Parlamento 
Europeu

Serviço 
Europeu 
para a Ação 
Externa

Organismo 
Europeu 
de Luta 
Antifraude

Outros

Nota: Um inquérito de iniciativa própria aberto em 2015 (sobre transparência dos trílogos) visava mais de uma instituição. Assim, as percentagens 
apresentadas totalizam mais de 100%.

55,6%

11,5%

http://www.ombudsman.europa.eu/pt/press/infographic.faces/pt/35/html.bookmark
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Capítulo 9

Por que motivo?

Temas dos inquéritos encerrados pela Provedora de Justiça Europeia em 2015

(1)	Por exemplo, conflitos de interesses ou atrasos e outras deficiências nos procedimentos das instituições.
(2)	Por exemplo, os procedimentos da Comissão relativamente a alegada violação do direito da UE num Estado-Membro.

Nota: Em alguns casos, a Provedora de Justiça encerrou inquéritos que envolviam dois ou mais temas. Assim, as percentagens apresentadas totalizam 
mais de 100%.

62
Pedidos de informação 
e acesso a documentos 

(transparência) 22,4%

60
Questões institucionais 

e políticas (1)
21,7%

56
A Comissão como guardiã 

dos Tratados (2)
20,2%

43
Concursos e processos de 

seleção (incluindo estagiários)
15,5%

36
Administração e Estatuto dos 

Funcionários
13%

18
Contratos

6,5%

17
Adjudicação de contratos ou 

atribuição de subvenções
6,1%

http://www.ombudsman.europa.eu/pt/press/infographic.faces/pt/36/html.bookmark
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Capítulo 10

Resultados alcançados

Atuação da Provedora de Justiça Europeia em relação às queixas recebidas em 2015

971 726 249
Aconselhamento dado ou 
caso transferido para uma 
instituição mais competente 
para tratar das queixas

Resposta enviada informando 
o queixoso da impossibilidade 
de tomar outras medidas

Inquérito 
aberto

49,9% 37,3% 12,8%

Resultados dos inquéritos encerrados pela Provedora de Justiça Europeia 
em 2015

Nota: Em alguns casos, a Provedora de Justiça encerrou inquéritos por dois ou mais motivos. Assim, as percentagens apresentadas totalizam mais de 100%.

145
Resolvidos pela instituição ou solução amigável acordada

52,3%

79
Inexistência de má administração

28,5%

54
Não se justificava a prossecução do inquérito

19,5%

30
Má administração detetada

10,8%

6
Outros

2,2%

http://www.ombudsman.europa.eu/pt/press/infographic.faces/pt/37/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/pt/press/infographic.faces/pt/38/html.bookmark
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Inquéritos em que a Provedora de Justiça detetou a existência de má 
administração em 2015

19 11
Observações críticas dirigidas 
à instituição

Recomendações total ou parcialmente 
aceites pela instituição

63,3% 36,7%

Duração do inquérito nos casos encerrados pela Provedora de Justiça Europeia 
em 2015

(1)	Alguns casos complexos exigem várias séries de consultas ao queixoso e à instituição em causa. Deste modo, o gabinete da Provedora de Justiça 
Europeia não só apura exaustivamente os factos como tenta também chegar a uma solução aceitável para ambas as partes.

29%

Casos encerrados 
num prazo de 
3 meses

23%

Casos encerrados 
num prazo de 
3 a 6 meses

19%

Casos encerrados 
num prazo de 
6 a 12 meses

12%

Casos encerrados 
num prazo de 
12 a 18 meses

17%

Casos encerrados 
num prazo superior 
a 18 meses (1)

10 meses em média

Evolução do número de inquéritos realizados pelo Provedor de Justiça Europeu

Inquéritos abertos Inquéritos encerrados

2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 20152003 2004 2005

309 296

350 342253

351 343

267

339 335

396

465

261

180

251

312

250

318 326 318

390

351 355

461

400

277

http://www.ombudsman.europa.eu/pt/press/infographic.faces/pt/39/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/pt/press/infographic.faces/pt/41/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/pt/press/infographic.faces/pt/40/html.bookmark
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Capítulo 11

Como tratamos os casos

A Provedora de Justiça atribui particular importância à realização 
de inquéritos estratégicos que sejam de interesse público. No 
entanto, a parte mais importante do seu trabalho é dedicada 
a casos baseados em queixas de cidadãos, empresas, associações, 
ONG e outras organizações.

A Provedora de Justiça assegura que o serviço gratuito de 
apresentação de queixas é o mais justo, transparente e simples 
possível. Os queixosos podem apresentar as suas queixas por 
qualquer meio de correspondência escrita, incluindo através de um 
formulário de queixa eletrónico. A cada queixoso é atribuído um 
funcionário específico que será a sua pessoa de contacto.

Quando uma queixa está fora do âmbito do mandato do Provedor 
de Justiça, o gabinete aconselha o queixoso, sempre que possível, 
sobre outros organismos que poderão ajudá‑lo. Pode também 
decidir transferir as queixas para outros órgãos, como, por 
exemplo, para um membro da Rede Europeia de Provedores de 
Justiça, se o queixoso concordar.

Se uma queixa não preenche os critérios de admissibilidade, ou se 
não há motivos suficientes para abrir inquérito sobre uma queixa 
admissível, a Provedora de Justiça rejeita‑a. Na carta que envia ao 
queixoso, a Provedora de Justiça presta aconselhamento, sempre 
que tal seja adequado, em particular sobre a possibilidade de outro 
órgão a nível nacional ou da UE poder ajudá‑lo.

Quando a Provedora de Justiça entende que deve abrir um 
inquérito, começa por verificar se os motivos do queixoso podem 
ser resolvidos rapidamente. Pode, por exemplo, inspecionar 
rapidamente o dossiê relacionado com o litígio, ou o funcionário 
responsável pelo tratamento do caso pode contactar a instituição 
para discutir a possibilidade de uma solução rápida.

Os inquéritos completos são necessários quando a queixa 
é complexa ou necessita claramente do contributo de vários 
serviços especializados da instituição em causa. A Provedora 
de Justiça tem várias opções ao seu dispor. Pode propor uma 
solução ou formular uma recomendação em que solicita 
à instituição que corrija o caso de má administração. Se não for 
possível encontrar uma solução, a Provedora de Justiça pode 
formular observações críticas.

Melhoria dos procedimentos 
de tratamento de casos

Em finais de 2015, a Provedora 
de Justiça iniciou uma revisão dos 
seus procedimentos de tratamento 
de casos a fim de os tornar mais 
eficientes e de lhes incutir um 
impacto maior. Os procedimentos 
revistos serão introduzidos em 2016, 
após conclusão da revisão e consulta 
ao Parlamento Europeu.

https://secure.ombudsman.europa.eu/pt/atyourservice/secured/complaintform.faces
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O Provedor de Justiça publica anualmente um relatório exaustivo 
sobre a forma como as instituições da UE responderam às 
suas propostas tendentes a melhorar a administração da UE. 
Essas propostas assumem a forma de soluções, recomendações, 
observações críticas e observações complementares. A taxa de 
cumprimento é fundamental para medir o impacto e a relevância 
do trabalho do Provedor de Justiça.

O relatório Putting it Right? ― How the EU institutions responded 
to the Ombudsman in 2014 revela que a taxa de cumprimento das 
propostas da Provedora de Justiça por parte das instituições da 
UE foi de 90%. Este é de longe o valor mais elevado alcançado 
até à data. Dado que o gabinete começou a registar as estatísticas 
relativas ao cumprimento em 2011, a taxa média de cumprimento 
por parte das instituições tem‑se situado nos 80%. Como 
o relatório demonstra, a taxa de cumprimento pode variar 
significativamente de uma instituição para outra ― de 100% em 
alguns casos, até 0% no pior dos casos. No caso da Comissão, 
por exemplo, a taxa de cumprimento foi de 86% (uma subida em 
relação aos 73% registados em 2013). Devido à sua dimensão no 
quadro da administração da UE, a Comissão é a instituição visada 
na maioria dos inquéritos realizados pelo Provedor de Justiça.

O relatório respeitante a 2015 estará disponível no final de 2016.

Cumprimento das propostas da Provedora de Justiça em 2014

10%

90%

Incumprimento

Cumprimento

Capítulo 12

Cumprimento das propostas do Provedor 
de Justiça

http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/followup.faces/en/61644/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/en/cases/followup.faces/en/61644/html.bookmark
http://www.ombudsman.europa.eu/pt/press/infographic.faces/pt/42/html.bookmark
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Como contactar o Provedor 
de Justiça Europeu

Por correio
Provedor de Justiça Europeu
1 Avenue du Président Robert Schuman
CS 30403
F - 67001 Strasbourg Cedex

Por telefone
+33 (0)3 88 17 23 13

Por correio eletrónico
eo@ombudsman.europa.eu

Em linha
Sítio web: www.ombudsman.europa.eu
Twitter: twitter.com/EUombudsman
Google+: plus.google.com/101520878267293271723
LinkedIn: www.linkedin.com/company/272026
YouTube: www.youtube.com/eotubes

mailto:eo@ombudsman.europa.eu
http://www.ombudsman.europa.eu
http://twitter.com/EUombudsman
https://plus.google.com/101520878267293271723
http://www.linkedin.com/company/272026
http://www.youtube.com/eotubes
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